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   ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, realizou-
se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Itapevi, 
sendo a primeira do ano, às 10 horas, na sala da secretária, com sede na 
Rua Felipe Chaluppe Filho, número 17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a 
presença dos conselheiros eleitos, conforme Portaria nº 6.337, publicada 
dia 19 de outubro de 2023. Estavam presentes os seguintes conselheiros: 

1- Representante da Secretaria de Educação e Presidente do 
Conselho: Professora Eliana Maria da Cruz Silva; 2 - Representante da 
Secretaria de Educação: Professora Juliana Maria Gonçalves dos Santos; 

3 - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
Professora Aldinéia de Oliveira Pinto; 4 -  Representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social: Maria de Lourdes dos Santos; 5 - 
Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino: 
Professor Igor Martins Leichsenring e 6 - Professor Erivelton Batista 
Evangelista; 7 - Representante da Secretaria de Saúde : André Luiz de 
Almeida Vasconcelos; 8 - Representantes da Apeoesp - Professor José 
Carlos Brito, 9 - Representante de Ensino sem fins Lucrativos : 
Cleidiane Trindade Russo; 10 - Instituição de Ensino Privado Municipal 
- Regiane Timóteo Silva dos Santos perfazendo um total de 10 (dez)  
conselheiros presentes, mais a Professora Márcia Regina da Silva Pereira 
como responsável sobre documentos recebidos do Ministério Público 
Federal, de obras realizadas em 2014 até a data de hoje, do Pró - Infância. 
A reunião obteve quórum necessário e suficiente para realização da 
reunião. Apresentamos a pauta, a seguir: 1- Leitura da Ata da Reunião 
de 29 de novembro de 2024, que após lida pelo Senhor André e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes; 2 - 
Seguindo a pauta tratamos das faltas do Bolsa Família a pedido do 
Professor Erivelton para a melhor organização por parte dos 
professores e Direção das escolas. A Presidente disse que vai verificar 
com o Professor Mário sobre a inclusão do indicador de 85% para 
Ensino Fundamental e 60% para as turmas de Pré-escola, percentuais 
de corte do programa no que se refere às ausências. A funcionária 
Daniela do Setor de Demanda Escolar foi chamada para explicar a 
situação do programa e como ocorre; 3 - Fenômenos Climáticos - Esse 
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assunto foi colocado para sugestão pelo Professor Erivelton, para que 
em dias de fortes chuvas possamos prever e agir de forma previsível. 
Importante explicar que as chuvas têm vindo sem avisar e os estudos 
da meteorologia têm apresentado falhas. É uma situação que temos 
que ir convivendo. Se há algum problema nas escolas, imediatamente 
as equipes gestoras entram em contato e apresentamos a solução. O 
item 4 da pauta VAAR - Valor Aluno Ano Resultado, se refere a 
recursos que o Governo Federal repassou em 3 anos seguidos e agora 
consideraram a condicionalidade III não atendida, alegando que não 
houve a diminuição das desigualdades sócio econômicas desde 2019. 
Uma situação muito difícil para o município; O item 5 da pauta sobre o 
intervalo 15 minutos para as refeições nas escolas, e explicamos que 
para aumentar esses minutos seria necessário alterar o horário de 
entrada e saída dos alunos e também dos professores, o impactaria 
nas solicitações de acúmulo de cargos. Seguindo a pauta, item 6  e foi 
apresentado o Calendário Escolar 2025 para aprovação. Será 
encaminhado via Email a todos os conselheiros os calendários. O item 
7 a data da próxima reunião será dia 27 de março, 10 horas. O 
Cronograma Anual foi elaborado em conjunto com todos. O último item 
da pauta foi sobre o Piso Nacional do Magistério. O Professor José 
afirmou que precisamos rever esse ponto, e a Presidente explicou que 
o Piso de Itapevi está acima do Nacional. Esclareceu ainda que poderá 
caso queira um agendamento com o executivo.  A próxima reunião 
ficou agendada para 27 de março de 2025. Nada mais havendo a tratar 

a reunião foi encerrada, com agradecimentos a todos pela participação.  

Itapevi, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 


